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PROCESSO N.º 70010716025 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 116704

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal, promulgada pelo presidente da Câmara de Vereadores, que autoriza disponibilizar fotos de pessoas desaparecidas nas contas de água. Ofensa ao princípio da separação dos poderes. Afronta aos artigos 60, II, “d”, e 82, III e VII, da Constituição Estadual. Inconstitucionalidade formal. Procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Novo Hamburgo, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei nº 1.167/2004, que autoriza disponibilizar fotos de pessoas desaparecidas nas contas de água, por afronta aos artigos 60, II, “d”, e 82, III e VII, da Constituição Estadual. Alega o proponente que o ato normativo impugnado teve origem no Legislativo, e mesmo tendo sido o projeto de lei vetado pelo Prefeito Municipal, a Lei restou promulgada pelo Presidente da Câmara de Vereadores, o que vai de encontro ao princípio da separação dos poderes, porquanto trata de matéria cuja iniciativa é reservada ao Poder Executivo Municipal, por afetar a organização administrativa.

A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 26/29). 

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores apresentou as informações que julgou necessárias e requerem a improcedência da presente ação.  

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se pela manutenção do diploma legal impugnado, forte no princípio da presunção de constitucionalidade das leis (fls. 39). 

É o relatório.

2. Sustenta o proponente ser inconstitucional a lei municipal atacada, porque, ao autorizar que sejam disponibilizadas fotos de pessoas desaparecidas nas contas de água, foi de encontro aos artigos 60, II, “d”, e 82, III e VII, da Constituição Estadual. 

Assim, o ato normativo impugnado padece de inconstitucionalidade por criar despesas à Administração Pública, através da violação da iniciativa privativa do Executivo para esta matéria e a separação dos poderes.

E isso porque, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica. Sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União.

Segundo Raul Machado Horta:

“A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária” (em "Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5).

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos poderes, expressamente estabelecido no artigo 2º da Constituição Federal.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Na concretização deste princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (artigo 61, § 1º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, no que era cabível. Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Dito isso, parece que o ato normativo impugnado viola o princípio da separação dos poderes (artigo 10 da Constituição Estadual). Com efeito, na medida em que possibilite a inserção nas contas de água de fotos de pessoas desaparecidas, imiscuiu-se o Poder Legislativo em matéria da iniciativa reservada ao Poder Executivo, nos termos do art. 60, II, “d”, da Constituição Estadual, ao dispor sobre a organização e atribuições dos serviços públicos.

João Jampaulo Júnior, por sua vez, especifica as matérias que competem ao Prefeito:

“As Leis Orgânicas Municipais elencam como matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo as que tratam da criação, extinção ou transformações de cargos, funções ou empregos públicos municipais na administração direta, autárquica ou fundacional; fixação ou aumento de remuneração dos servidores públicos municipais; regime jurídico, provimento de cargos e empregos, estabilidade e aposentadoria dos servidores; organização administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração; criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública municipal; plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, orçamento anual, dentre outros casos previstos na Lei Maior do Município” (em "O Processo Legislativo Municipal", Editora de Direito, 1997, pág. 77).

Ademais, desimporta tratar-se de lei autorizativa, pois também nesse caso há ingerência na esfera de atuação privativa do Executivo. Nesse sentido, há precedentes do egrégio Tribunal de Justiça:

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO. LEI AUTORIZATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. É INCONSTITUCIONAL, FORMAL E MATERIALMENTE, A LEI 4553/02, DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA, QUE AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A IMPLANTAR FARMÁCIAS DE MANIPULAÇÃO, OU SEJA, CRIA DETERMINADO SERVIÇO AO PÚBLICO E IMPÕE ENCARGOS PARA O EXECUTIVO SOB O PRETEXTO DE "AUTORIZAÇÃO" LEGISLATIVA. 2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. VOTO VENCIDO.” (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005077680, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ARAKEN DE ASSIS, JULGADO EM 02/12/2002) 

“ADIN. LEI AUTORIZATIVA. PADECE DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. POR VÍCIO DE ORIGEM, A LEI QUE, A PRETEXTO DE SIMPLESMENTE AUTORIZAR O EXECUTIVO A DETERMINADO AGIR, VERSA MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (9FLS)”. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 596114090, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARIA BERENICE DIAS, JULGADO EM 04/12/2000) 

“ADIN. Cambará do Sul, Leis n°s. 1860/2002 e 1867/002, que conferem vantagens a servidores, originadas e gestadas no Legislativo. Vício de iniciativa. Lei autorizativa com característica de determinação. Princípio da separação dos poderes. Afronta ao art. 60, I 'a' e 'b' da Carta Estadual. Adin julgada procedente”. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70004677498, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: VASCO DELLA GIUSTINA, JULGADO EM 17/11/2003) 

Em suma, a Lei nº 1.167/2004 do Município de Novo Hamburgo é inconstitucional por ofensa ao princípio da separação dos poderes e a iniciativa e competência privativas do Poder Executivo quanto à matéria.

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 28 de março de 2005.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.

IDA/AFA/DRG
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